ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024
1º TERMO ADITIVO – RENOVAÇÃO CONTRATUAL
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MPA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 35.934.529/0001-67, estabelecida na Rua C, nº 44, Sindicato, Alpestre/RS, doravante denominada FORNECEDOR, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO de Renovação da Ata de Registro de Preços nº 132/2024, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação da Ata de Registro de Preços nº 132/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PARTE DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS LEVES, VANS, ÔNIBUS E CAMINHÕES QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE, INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS.
	LOTE 3: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ
 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetiva mente trabalha da (com reajuste)
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea mento por roda pneu
	Valor da camba
gem
	Valor do scanner

	10
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ 
	2 %
	
	
	
	
	

	11
	25
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ 
	
	R$ 99,91
	
	
	
	

	12
	5
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ 
	
	
	R$ 106,95
	
	
	

	13
	10
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODA/PNEU DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ 
	
	
	
	R$ 25,49
	
	

	14
	3
	UN
	SERVIÇO DE CAMBAGEM DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ 
	
	
	
	
	R$ 150,30
	

	15
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE MECÂNICA DE VEÍCULO/VAN AMBULÂNCIA MARCA MERCEDES BENZ 
	
	
	
	
	
	R$ 152,00


	LOTE 5: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULO UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN
 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetiva mente trabalha da (com reajuste)
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea mento por roda pneu
	Valor da camba
gem
	Valor do scanner

	19
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULO UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN 
	2 %
	
	
	
	
	

	20
	25
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA DE VEÍCULO UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN 
	
	R$ 89,39
	
	
	
	

	21
	3
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULO UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN 
	
	
	R$ 62,00
	
	
	

	22
	10
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODA/PNEU DE VEÍCULO UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN 
	
	
	
	R$ 26,60
	
	

	23
	2
	UN
	SERVIÇO DE CAMBAGEM DE VEÍCULO UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN
	
	
	
	
	R$ 116,52
	

	24
	3
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE MECÂNICA DE VEÍCULO UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA VOLKSWAGEN 
	
	
	
	
	
	R$ 133,58


	LOTE 7: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA RENAULT
 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetiva mente trabalha da (com reajuste)
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea mento por roda pneu
	Valor da camba
gem
	Valor do scanner

	28
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA RENAULT
	2 %
	
	
	
	
	

	29
	225
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA RENAULT 
	
	R$ 95,03
	
	
	
	

	30
	27
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA RENAULT
	
	
	R$ 90,62
	
	
	

	31
	72
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODA/PNEU DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA RENAULT 
	
	
	
	R$ 26,60
	
	

	32
	18
	UN
	SERVIÇO DE CAMBAGEM DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA RENAULT 
	
	
	
	
	R$ 110,00
	

	33
	18
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE MECÂNICA DE VEÍCULOS LEVES/UTILITÁRIO/PICK-UP MARCA RENAULT 
	
	
	
	
	
	R$ 130,00


	LOTE 11: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDES BENZ
 

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetiva mente trabalha da (com reajuste)
	Valor do serviço de geometria
	Valor do               balancea mento por roda pneu
	Valor da camba
gem
	Valor do scanner

	46
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDES BENZ 
	3 %
	
	
	
	
	

	47
	100
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDES BENZ 
	
	R$ 146,33
	
	
	
	

	48
	16
	UN
	SERVIÇO DE GEOMETRIA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDES BENZ 
	
	
	R$ 144,88
	
	
	

	49
	60
	UN
	SERVIÇO DE BALANCEAMENTO DE RODA/PNEU DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDES BENZ 
	
	
	
	R$ 25,21
	
	

	50
	8
	UN
	SERVIÇO DE CAMBAGEM DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDES BENZ 
	
	
	
	
	R$ 170,50
	

	51
	8
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARTE MECÂNICA DE VEÍCULOS VANS/MICROÔNIBUS MARCA MERCEDES BENZ 
	
	
	
	
	
	R$ 125,25


1.2 Juntamente com a renovação, aplica-se o reajuste IPCA do período, que foi de 5,17%, sobre o valor da hora efetivamente trabalhada.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 Este Termo Aditivo é celebrado com base no caput do art. 82 c/c o art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 A vigência da Ata de Registro de Preços nº 131/2024 fica prorrogada por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, incluindo a renovação de seu saldo.

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA

4.1 A renovação da ARP é justificada pela necessidade de continuidade do fornecimento dos bens ou serviços, garantindo o atendimento às demandas do Município de Alpestre, sendo a renovação de seu quantitativo conforme regras gerais previstas na Lei Federal nº 14.133/21, em respeito ao estabelecido no caput do art. 82 c/c o art. 84.
CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

5.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 22 de outubro de 2025.
	____________________________________

REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADA
	____________________________________

RUDIMAR ARGENTON

PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ____________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA 046/2018


